
 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

 

 

RATIFICAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Planejamento e Finanças, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

COMUNICA que RATIFICA nos termos consubstanciados do Parecer da Subcomissão Permanente de 

Licitações nº 027/2023, em conformidade com o Artigo 25, caput,  da Lei 8.666/93, a INEXIGIBILIDADE DE 

LICITAÇÃO N.º 017/2023, PROCESSO 1283/2023, cujo objeto é a “CONTRATAÇÃO DE ARRENDAMENTO 

DOS PRÓPRIOS DE PROPRIEDADE DA EMPRESA MORADA DO SOL TURISMO, EVENTOS E 

PARTICIPAÇÕES S.A., CONSISTENTES NO CENTRO DE EVENTOS DE ARARAQUARA E REGIÃO 

(CEAR), TEM POR FUNDAMENTO CONFERIR SEGURANÇA JURÍDICA AO CONTRATO DE CONCESSÃO 

DE USO DO DENOMINADO COMPLEXO ARENA DA FONTE LUMINOSA, COMPOSTO PELA ARENA DA 

FONTE LUMINOSA, O GINÁSIO DE ESPORTES CASTELO BRANCO E O CENTRO DE EVENTOS DE 

ARARAQUARA E REGIÃO”, conforme consta dos autos. 

Araraquara, 18 de abril de 2023. 

ANTONIO ADRIANO ALTIERI 

Secretário Municipal de Planejamento e Finanças 


